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Introdução

O número de estrangeiros que trabalham no Japão está aumentando a cada ano. Entretanto, 
existe uma preocupação em evitar transtornos causados por contratações feitas através de agências 
ilegais e também do desconhecimento sobre as leis trabalhistas japonesas, o que leva a uma necessi-
dade de compreensão dessas leis por parte dos trabalhadores estrangeiros para que se empreguem 
por meios legais e evitar este tipo de problema. Além disso, há casos onde os estrangeiros não pupe-
ram obter os benefício necessários devido à falta do Seguro Social japonês e  suas famílias não pude-
ram receber um tratamento médico adequador à doença.

Este panfleto foi feito para ajudar os estrangeiros a encontrarem empregos através dos meios 
legais e para que trabalhem sob um vínculo empregatício adequado, apresentando os pontos básicos 
que devem ser do conhecimento de todos. Assim como, para os estrangeiros que pretendem vir ao Ja-
p«o que antes de entrar no pa²s coletem informa­»es suýciente e prepararem-se de antecipadamente.

Este panþeto consiste explicar as diretrizes b§sicas para os estrangeiros que trabalham, ou que 
desejam trabalham no Japão, que saibam como começar um trabalho por vias apropriada e poder tra-
balhar sob uma gerência apropriada, fornecendo informaçõs que necessitará para trabalhar legalmente 
e confortavelmente no Jap«o. Este panþeto tamb®m, tem a intuito de ajudar a reduzir o tempo neces-
sário para se adequar ao dia-a-dia e costumes no Japão, ajundo a sua vida a ter mais satisfações.

1 Estrangeiros permitidos a trabalhar/Estrangeiros que não podem trabalhar.

As normas básicas de entrada e permanência dos estrangeiros que procuram empregos no Ja-
pão, estão determinadas na “Lei de Imigração e de Determinação de Refugiados” (doravante denomi-
nadas simplesmente de Lei de Imigração).

Os estrangeiros que possuem os seguintes “status” de permanência, podem trabalhar 
no Japão. ( )

(1) Os ñstatusò de perman°ncia que permitem emprego em qualquer tipo de trabalho e proýs-
são.

ñResidente permanenteò, ñC¹njuges ou ýlhos de japon°sò, ñC¹njuges ou ýlhos de residentes per-
manentes”, “Residente de longa permanência”.

Conforme a Lei de Imigração não há limitação para atividades de trabalho no Japão para os 
estrangeiros que possuem estes “status” de permanência, em exceção que não haja restrições de 
outra leis, podem trabalhar em qualquer tipo de emprego, ou mudar de emprego livremente.

(2) Os ñstatusò de perman°ncia que possibilitam trabalhar em proýss»es limitadas.
Os “status” de permanência correspondentes são: “professor”, “artistas”, “atividades religiosas”, 
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“jornalista”, “investimento e administração de empresas”, “serviços jurídicos e de contabilidade”, “servi-
ços médicos e paramédicos”, “pesquisadores”, “educação”, “engenheiros”, “especialistas em conheci-
mentos humanísticos, tecnológicos e prestação de serviços internacionais”, “transferências dentro da 
companhiaò, ñprodutores de entretenimentoò, ñservi­os t®cnicos especializadosò e ñatividades especiaisò 
determinadas pelo Ministro de Justiça como “Working Holiday” (permissão especial de trabalho) e esta-
giários técnicos.

Os estrangeiros que possuem estes ñstatusò de perman°ncia podem exercer atividades proýssio-
nais determinadas no “status”.

Caso queira fazer atividades fora da permitida pelo seu ñstatusò de perman°ncia, tais como 
atividades lucrativas ligadas a administração de empresa ou atividades remuneradas que não se 
adequarem com o atual “status”, é necessário antes, pedir a mudança de “status” nos Escritórios  
Regionais de Imigração, por exemplo:

( ) A Lei de Registro de Estrangeiro estabelece que basicamente todos os estrangeiros cuja permanência exceder 90 
dias, independente de estar ou não trabalhando, são obrigados a efetuar o Registro de Estrangeiro na cidade onde for 
residir. Sendo assim, ® necess§rio ir a prefeitura de onde reside para fazer os registro de estrangeiro.

Os seguintes “status” de permanência, não permitem trabalhar no Japão, a não ser 
que obtenham a permissão para exercer atividades além das permitidas pelo seu atual 
“status”.

São os “status” de “atividades culturais”, “visita temporária”, “estudante de curso universitário”, 
ñcurso pr®-universit§rioò, ñestagi§riosò, e ñdependentesò. Estas pessoas n«o est«o autorizadas a exer-
cer atividades lucrativas, nem ter empregos remunerados e, a princípio, não poderão pedir apresenta-
ção de empregos em agências como a Hello Work.

Assim, as pessoas que possuem estes “status”, quando quiserem um emprego, precisam obter 
antecipadamente a permissão, por exemplo, no Escritório Regional de Imigração. Esta permissão é 
dada somente quando a atividade adicional não impeça as atividades já permitidas.

Aqueles que possuem “status” de estudante de curso pré-universitário e estudante de curso uni-
versitário” que já possuem a permissão para trabalhos temporários (arubaito), as horas permitidas de 
trabalho são basicamente as escritas abaixo. Mesmo as pessoas que já obtiveram a permissão para 
trabalhos temporárias não é permitido trabalhar em atividades que prejudiquem a moral pública.

 Tabela de horários permitidos a estudantes de curso universitário e estudantes pré-universi-
tários trabalharem em serviços temporários (arubaito) 

Horas de “arubai to” em 1  
semana

H o r a s  d e  “ a r u b a i t o ”  
durante as férias longas do 
estabelecimento de ensino

Estudante 
d e  c u r s o 
universitário

Estudante universitário regu-
lar

Máx. 28 horas por semana

Máx. 8 horas por dia
Estudante ouvinte ou pesqui-
sador em  universidade, etc.

Máx. 14 horas por semana

Estudante de escola profis-
sionalizante, etc.

Máx. 28 horas por semana

Estudante de curso pré-universitário Máx. 4 horas por dia
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O trabalho será considerado ilegal nos seguintes casos.

Os trabalhos abaixos são considerados ilegais, ou seja, atividades não permitidas no “status” 
atual, infringindo os regulamentos da Lei de Imigra­«o. O estrangeiro ýcar§ sujeito ¨ deporta­«o ou a 
outra penalidade criminal.

(1)	 Caso uma pessoa exercer atividades lucrativas ou tiver empregos remunerados não permitidos no 
“status” atual, sem antes obter a permissão para o seu exercício, mesmo possuindo “status” que 
permita trabalhar.

	 Se a pessoa trabalhar em atividades lucrativas ou ter empregos remunerados com um “status” de 
perman°ncia que n«o permita trabalhar, sem antes obter a sua permiss«o ýcar§ sujeita a penali-
dade criminal. Assim como se estiver trabalhando exclusivamente em atividades acima menciona-
das ýcar§ sujeito ¨ deporta­«o ou a outra penalidade criminal.

(2)	 A pessoa que está ilegalmente no país estará sujeita à deportação ou a outra penalidade criminal, 
não sendo pertido portanto executar qualquer tipo de trabalho

<Mais detalhes sobre o “status” de permanência devem ser obtidos nos Escritórios Regionais de 
Imigração mais próximo. (Veja a P. 36)>

Os que desejam trabalhar em atividades que estejam fora do permitido pelo atual “sta-
tus” de permanência, terão que mudar de “status”. ( )

Quando se deseja atuar em outras áreas, que estejam fora do permitido pelo atual “status” de 
permanência, é preciso obter permissão do Ministro de Justiça para mudar o atual “status” de perma-
n°ncia. Caso exer­a atividades lucrativas e trabalhos assalariados sem esta autoriza­«o, ser§ punido 
conforme a lei penal ou deportado. A pedido de autoriza­«o para a mudan­a de ñstatusò dever§ ser so-
licitada antes do seu prazo de vencimento. At® a obten­«o do novo ñstatusò, a pessoa poder§ exercer 
somente atividades correspondentes ao “status” anterior, caso contrário estará violando a Lei de Imi-
gração.

Os interessados em mudar o seu “status” de permamência terão que apresentar num Escritório 
Regional de Imigra­«o, documento especiýcando o tipo e o per²odo das atividades exercidas no Jap«o 
ou documentos referentes à identidade e posição social.

Para o requerimento de pessoas que possuem o “status” de permanência “visita temporária”, ex-
ceto em casos especiais, não é permitida a mudança de “status”.

( ) No caso de mudança de “status”, a Lei de Registro de Estrangeiro estabelece que a partir do dia da mudança dentro 
de 14 dias o estrangeiro ® obrigado a fazer a mudan­a no Registro de Estrangeiro na cidade onde residi. Sendo assim, 
é necessário ir a prefeitura de onde reside para a mudança no Registro de Estrangeiro.
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N«o ® permitido permanecer no pa²s ap·s o vencimento do prazo permitido de  
estadia. ( )

Para poder permanecer no Jap«o, ap·s vencido o prazo permitido de perman°ncia e continuar 
exercendo a sua atividade, é preciso pedir a renovação do período de permanência ao Ministro de 
Justi­a. O procedimento para o pedido de renova­«o dever§ ser§ ser solicitada antes do seu prazo de 
vencimento.

A pessoa que permanecer no Jap«o sem autoriza­«o ap·s o vencimento do prazo permitido de 
permanência, estará sujeita a deportação ou penalidade criminal.

( ) No caso de renovação do período de permanência como a mudança de “status”, a Lei de Registro de Estrangeiro 
estabelece que a partir do dia da mudan­a dentro de 14 dias o estrangeiro ® obrigado a fazer a mudan­a no Registro de 
Estrangeiro na cidade onde residi. Sendo assim, é necessário ir a prefeitura de onde reside para a mudança no Registro 
de Estrangeiro.

Procedimentos para a mudança de “status” de “estudante de curso universitário” para 
“engenheiros” ou “especialistas em conhecimentos humanísticos, tecnológicos e pres-
tação de serviços internacionais” e outros que possibilitem trabalhar.

As pessoas com o “status” de permanência de “estudante de curso universitário” e estão cursan-
do gradua­«o ou p·s gradua­«o em universidades, faculdades de curto per²odo ou escolas proýssio-
nalizantes, que possuem ¡ requisitos suficientes para a obtenção do “status” de permanência e ¢ 
curr²culo acad°mico, etc. satisfat·rios para corresponder ¨ classiýca­«o do ñstatusò, poder«o efetuar a 
mudança de “status” para os de “engenheiros” ou “especialistas em conhecimentos humanísticos, tec-
nológicos e prestação de serviços internacionais” entre outros.

Contudo, as pessoas que j§ se graduaram em um curso superior de especializa­«o poder«o mu-
dar para o “status” que possibilite trabalhar, desde que sejam pessoas ¡ que tenham título de especia-
listas, ¢ somente para as pessoas que o conteúdo do curso tenha alguma relação com o trabalho que 
deseja exercer, foram excluídos os critérios básicos, como requisitos de escolaridade(conclusão da 
faculdade, etc).  

As pessoas que possuem “status” de “estudante pré-universitário” e não possuem permissão 
de trabalho porque o sua escolaridade não atende aos critérios exigidos pelos “status” que permitem 
trabalhar, só poderão obter emprego se caso os critérios estabelecidos de escolaridade (como término 
da faculdade) ou se a pessoa já ter experiência profissional suficiente exigidos que possibilitem a 
mudança de “status”.

<Mais detalhes sobre o “status” de permanência devem ser obtidas no Escritório Regional de Imigra-
ção mais próximo. (Veja a P. 36)>
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2 Procurar emprego.

Utilize as ñHello Worksò (Ag°ncias P¼blicas de Emprego) para procurar emprego no Ja-
pão.

As Hello Works (Agências Públicas de Emprego) (doravante denominadas simplesmente “Hello 
Works”) oferecem serviços de consultas sobre questões de trabalho e de apresentação de emprego 
igualmente para os estrangeiros.

As ñHello Worksò est«o localizadas em 584 pontos das principais cidades do Jap«o, e est«o inter-
ligadas pelo sistema ñon-lineò (tanto as sedes como as ýliais). Este sistema possibilita a obten­«o de 
informações de trabalho no Japão inteiro, em qualquer “Hello Work”. Para procurar um emprego, vá 
a uma “Hello Work” mais próxima de sua casa. É possível procurar empregos via internet através do 
Hello Work Internet Service (ver o URL http://www.hellowork.go.jp/ abaixo, o site está em japonês).

O site oferece op­»es de escolha para os itens como proýss«o, remunera­«o e outras condi­»es 
de trabalho, inclusive dados sobre a empresa que fez a oferta como o nome, endere­o e n¼mero do te-
lefone de acordo com as intenções do contratante.

Existem também “Hello Works” com serviço de intérpretes (Veja a pág. 38). As pessoas com di-
ýculdade de se comunicar em japon°s poder«o utilizar esse servi­o. Al®m disso, em Tokyo e Osaka, 
existe o Centro de Assistência de Empregos para Estrangeiros (Veja a pág. 45) destinado aos estudan-
tes e t®cnicos especializados.

Como utilizar a ñHello Workò.

Os escritórios das “Hello Works” estão abertos normalmente das 8:30 até às 17:15 (para as pes-
soas que não têm condições de ir a “Hello Works” durante a semana, algumas “Hello Works” funcionam 
no período da noite na semana como nos sábado, recebendo consultas trabalhistas e apresentação de 
trabalho.)

Nas Agências onde existe a “Seção de Assistência de Empregos para Estrangeiros com 
Serviço de Intérprete”, os dias e o horário que um intérprete se encontra são determinados, 
 havendo ainda a possibilidade de alteração do horário em que o intérprete estará presente. Por isso, é 
aconselh§vel conýrmar a disponibilidade do int®rprete por telefone antes de sair de casa ou ir acompa-
nhado de alguém da família ou amigo que entenda o idioma japonês.

Na ñHello Workò, voc° deve fazer em primeiro lugar, o registro de solicita­«o de emprego na re-
cep­«o. Para fazer o registro, deve preencher o ñformul§rio de procura de empregoò. O formul§rio deve 
ser preenchido corretamente pois é daí que serão extraídas as informações essenciais para a apresen-
tação de emprego ou consultas na “Hello Work”. Se houver alguma dúvida no preenchimento, consulte 
o encarregado.

A “Hello Work” dará atendimento a consultas sobre dados como o tipo e as condições de tra-
balho que você deseja, com base nas informações contidas no formulário de procura de emprego. 
Efetuando-se o registro de procura de emprego, ser-lhe-á emitido o “cartão Hello Work”, que deverá 
ser apresentado toda vez, a partir da 2ÁÛ visita. Uma vez emitido o ñcart«o ñHello Workò, poder§ efetuar 
consultas sobre trabalho nas “Hello Works” de todo o Japão. A “Hello Work” ajudará a escolher, dentre 
as informações de oferta de emprego, aquela que esteja relacionado com o interesse e a capacidade 
do pretendente (qualiýca­»es, certiýcados, experi°ncias, etc).
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Quando você encontrar um emprego que ofereça as condições desejadas, o encarregado da 
Ag°ncia entrar§ em contato com a empresa que fez a oferta e marcar§ a data, hora e o local para a en-
trevista ou o exame. No entanto, o pretendente deverá estar ciente de que a empresa poderá encerrar 
a reliza­«o da entrevista caso a vaga j§ esteja preenchida. Para fazer a inscri­«o na oferta ® necess§-
rio que traga, sem falta, o passaporte e o registro de estrangeiros para que o encarregado da agência 
possa conýrmar o seu ñstatusò e a dura­«o da perman°ncia.

Deýnidas a data e a hora da entrevista, a Ag°ncia entregar§ a voc° a ñcarta de apresenta­«oò, na 
qual consta a data, a hora e o local da entrevista. Conýrme com o encarregado da Ag°ncia a respeito 
dos outros documentos (currículos, etc.) necessários na hora da entrevista.

Procedimentos para a procura de emprego na “Hello Work”

Não contratação/ 
insucesso

Contratação

As ofertas de empregos podem ser consultadas ou 
buscadas livremente.

O encarregado da agência perguntará sobre o tipo 
e as condições de trabalho que você deseja e de-
pois procurará uma oferta de emprego relacionado 
com os seus interesses. Você pode consultar livre-
mente as informações de oferta de emprego.

Se você encontrar um emprego que ofereça as 
condições desejadas, deve marcar a data, a hora e 
o local da entrevista com o empregador, através do 
encarregado da agência.

Você deve comparecer à entrevista na hora marca-
da.

Registro de solicitação de emprego

Consultas

Apresentação de empregos

Entrevista
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Maneira de ver uma oferta de empre-
go

Número da Oferta
É o número de controle de cada 
oferta de emprego. Use esse nú-
mero para encontrar a oferta em 
qualquer circunstância de busca.

Endereço do Local de Trabalho
Local onde irá trabalhar caso seja 
aprovado no cargo. Poderá ser dife-
rente do endere­o da ýrma.

Validade da Oferta
A oferta poderá ser cancelada caso a 
vaga seja preenchida antes da data 
de término da validade.

Horário ou Turno de Trabalho
Prestar atenção quando houver 
múltiplos horários de trabalho se a 
deýni­«o do hor§rio ® de car§ter obri-
gatória ou optativa.

Aumento Base e Boniýca­«o
Em geral, o aumento na remuneração 
baseia-se nos resultados do anterior, a 
sua aplicação não é garantida.

Dias de Folga
Os dias de folga quando ýxados e a ñindica­«oò 
ou “não” do regime de dois dias de folga semanal.

Requisitos Necessários
Qualificações e experiências necessárias 
para ser aprovado no cargo. É um dos itens 
que o empregador irá dar importância.

Periodo do Contrato
No caso em que é de-
terminado o prazo do 
trabalho.

Salário
O item (a) é o salário básico. A variação na oferta do salário básico indica que esse 
poderá mudar de acordo com a aptidão do pretendente. O item (b) são os subsídios 
adicionais. Outros subsídios individuais como adicional de família e comissões de 
venda também poderão ser considerados.

Cálculo do Salário
Veriýcar se o regime de c§lculo ® mensal, di§rio 
ou por horas. Em caso de dúvidas consulte o 
enarregado da Agência.
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Entrevista e Obtenção de um emprego.

Em geral, você deverá comparecer à entrevista levando o seu currículo (Curriculum Vitae). É im-
portante elaborá-lo em letras legíveis, já que o currículo é um documento importante para chamar a 
atenção do empregador sobre sua pessoa. Nas papelarias encontram-se à venda formulários de currí-
culo padronizados. O preenchimento deve ser feito com caneta-tinteiro ou esferogr§ýca preta.

Compareça à hora marcada para a entrevista, sem atraso. Caso você não possa chegar na hora 
marcada, por motivos tais como o atraso nos meios de transporte, você deve comunicar o fato ao en-
carregado da empresa, cujo nome e telefone se encontram na “carta de apresentação”. Caso você 
queira cancelar a entrevista ou alterar a hora marcada, entre em contato com o encarregado da empre-
sa e veriýque esta possibilidade com anteced°ncia.

Dependendo da entrevista, você poderá ser contratado ou não. Mesmo que você seja aprovado, 
você poderá recusar o emprego se constatar que não é do seu interesse.

Al®m disso, ® preciso veriýcar detalhadamente com o empregador as condi­»es de trabalho antes 
de fazer a conýrma­«o ýnal, pois a empresa poder§ oferecer condi­»es inferiores do que as que cons-
tam na folha de oferta, levando-se em consideração a avaliação da capacidade do trabalhador.

Caso não seja aprovado, continue a busca de emprego na “Hello Work”, onde poderá desfrutar 
dos serviços de apoio a consultas de emprego.

£ ilegal empresas sem autoriza­«o ou registro fazer apresenta­«o de empregos ou en-
viar seus trabalhadores para outras empresas. Ao procurar emprego no Japão, deve-
se tomar cuidado para não se envolver em intermediações ilegais de trabalho.

No Japão, existem algumas regras que apresentamos a seguir, se aplicam às atividades de 
recrutamento de trabalhadores para empresa de apresentação de empregos e empresas que enviam 
trabalhadores.

(1)	 Recrutamento de Trabalhadores.
É permitido ao próprio empregador ou intermediários que pertencem a sua empresa recrutar 

trabalhadores livremente através de anúncios nos jornais, ou por outros meios. Quando o empregador 
desejar recrutar trabalhadores, através de particulares ou intermediários que não pertencem a sua 
firma, baseado na Lei de Estabiliza­«o do Emprego torna-se necess§rio pedir a autoriza­«o ou 
notiýca­«o do Ministro doTrabalho e da Sa¼de e a permiss«o do ssupeior do departamento trabalhista 
das províncias.

(2)	 Apresentação de emprego.
De acordo com a Lei de Estabiliza­«o do Emprego, os servi­os de apresenta­«o de emprego s«o 

permitidos quando tiverem a devida autoriza­«o do Ministro do Trabalho e da Sa¼de.

Não é permitido enviar trabalhadores para os serviços de transporte marítimo e serviços de 
construção, através desses serviços pagos de apresentação de emprego.

(3)	 Serviço de fornecimento de trabalhadores.
Pela Lei de Estabiliza­«o do Emprego, ® proibido oferecer servi­os de fornecimento de 

trabalhadores, enviando-os para outras empresas e recebendo orientacões dos superiores desta 
empresa, exceto nos casos mencionados abaixo. Entretanto, caso haja um Sindicato Trabalhista, etc. 
que tenha a permissão do Ministério do Trabalho e Bem-estar, poderá oferecer gratuitamento o serviço 
para terceiros.
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(4)	 Serviço de envio de trabalhadores.
A Lei de Envio de Trabalhadores determina que se um empregador quiser enviar seus próprios 

funcion§rios para uma outra empresa, fazendo com que trabalhem sob o comando desta, deve-se pe-
dir autoriza­«o ou enviar uma notiýca­«o ao Ministro do Trabalho e da Sa¼de.

£ importante saber que ® ilegal enviar trabalhadores sem obter permiss«o ou sem fazer notiýca-
ção ao Ministro do Trabalho e da Saúde.

A empresa que envia A empresa que recebe

Trabalhador enviado

Contrato de envio de tra-
balhador

Relaçãode empregado/ 
empregador

Relação de comando/ 
submissão

Pela mesma lei, não se permite enviar trabalhadores, pois são trabalho que não podem ser des-
pachar empregados de uma terceira empresas para: serviços de transporte marítimo, serviços de 
construção, serviços de segurança, serviços de produção de materiais e hospitais, etc. trabalhos rela-
cionados aos serviços médicos (exclui-se os casos onde os trabalhadores são despachados para uma 
colocação em reserva a respeito das categorias de trabalho relevantes, onde este trabalho consiste em 
deveres dos trabalhadores que fazem exame da licen­a de maternidade, licen­a do cuidado da crian-
ça, ou nutrindo a licença, e o trabalho dos médicos que despacham trabalhadores em distritos isolados 
(1 de setembro de 2007)).

Com o aumento do número de estrangeiros que trabalham no Japão, cresceu o número de agên-
cias ilegais que violam a Lei de Estabiliza­«o do Emprego e a Lei de Envio de Trabalhadores, e ao 
mesmo tempo, aumentou também o número de vítimas de exploração e demissão ilegal. Também exis-
te o fato de que, se as agências ilegais forem denunciadas, os trabalhadores que a elas estão ligadas 
poder«o ter diýculdades em conseguir um novo emprego.

Quando for procurar um emprego, procure utilizar as vias oficiais de emprego como as ñHello 
Worksò, as ag°ncias particulares legalizadas de servi­os de apresenta­«o de emprego ou ag°ncia de 
envio de trabalhadores.

Para obter informações sobre a legalidade da agência em enviar trabalhadores ou oferecer servi-
ços de apresentação de emprego, consulte a Secretaria de Trabalho da sua província.
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Como escrever um Curriculum vitae

-Conceito Básico-
O currículo será o primeiro meio de contato entre você e a empresa. Demonstre nele a sua intenção de obter o 
emprego. Escreva somente fatos verdadeiros e de forma compreensível.
O preenchimento do curr²culo deve ser feito ¨ m«o, usando caneta esferogr§ýca preta, com todo o cuidado. Ao 
errar use uma nova folha, não faça correções nem mesmo usando líquidos corretores. Tente dar informações para 
todos os itens, evite respostas em branco.

Ú

Ú

Qualiýca­»es e Habilita­«o
Título completo da qualificação. 
Escreva mesmo que não tenha re-
lação direta com o trabalho.

Fotograýa
Dos últimos 3 meses, face 
e busto frontal. Evite recorte 
de outras fotos ou fotos de 
máquinas automáticas.

Endereço
Atual e completo. 
Da província até o 
nome e o número 
do apartamento.

Nível de Escolaridade
Comece pela formação ginasial, es-
creva o nome da escola, nos cursos 
superiores indique também o nome 
do curso e o departamento.

Hist·rico Proýssional
Pule uma linha após o preenchimen-
to da escolaridade. Escreva o nome 
comercial completo da empresa em 
que trabalhou, inclua também serviços 
temporários e arubaitos de relativa du-
ração.

Motivo da Inscrição
Escreva de forma clara o 
motivo por que se candida-
tou a esse cargo.

Preferências
Indique as suas preferências 
quanto ao cargo, o local de 
trabalho e outros itens.

Data
Coloque a data da entrevis-
ta (ou do envio do currículo 
pelo correio)
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Como escrever o histórico profissio-
nal

-Conceito Básico-
Escrever o dados básicos como título, nome, carimbo, idade, etc. Corretamente. Caso tenha requerimentos para 
preencher a vaga escreva os concretamente.
Evite abreviar as palavras como utilizar palavras espec²ýcas de uma proýss«o.
Separe claramente fatos reais (suas experiências anteriores) e objetivos.
Escreva resumidamente suas experiências, seus objetivos e os motivos de querer trabalhar na empresa.
Veriýque se n«o h« erros ortogr§ýcos e gramaticais.

Ú

Ú

Ú

Ú

Ú

ͨ http://www.hellowork.go.jp/html/into_1_s.html  Exemplos de hist·rico proýssional separado por §reas.

Pense que este documento será 
arquivado, portanto deixe um es-
paço o lado esquerdo.

Organize em ordem cronol·gica o seu 
hist·rico proýssional (local e conte¼do do 
trabalho)
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3	 As leis relacionadas com normas trabalhistas japonesas que você precisa 
conhecer.

As normas estabelecidas pela Lei de Normas Trabalhistas e outras correlacionadas se-
rão aplicadas para os estrangeiros que trabalham no Japão. Essas normas exigem que 
o empregador cumpra as seguintes questões.

(1)	 Proibição do tratamento discriminatório por motivo de nacionalidade.
Os empregadores não podem discriminar o trabalhador nas condições iguais de trabalho tais 

como o salário, horas de trabalho e etc., por causa da sua nacionalidade, crença ou classe social. (Artigo 
3 da Lei de Normas Trabalhistas).

(2)	 Informar claramente as condições de trabalho.
O empregador deve informar claramente as condições de trabalho ao trabalhador no ato do 

contrato. Esclarecer principalmente os itens básicos como o salário, horas de trabalho e outros dados 
exigidos circunstancialmente por escrito (Notiýca­«o das condi­»es de trabalho entre outros (consultar 
documento anexo)), e de tal maneira que o trabalhador estrangeiro possa compreender claramente. 
(Artigo 15 da Lei de Normas Trabalhistas).

(3)	 Proibição da obrigação de trabalho e exploração do trabalhador.
O empregador não poderá obrigar o empregado a executar um trabalho contra a sua vontade, por 

agressão ou ameaça. Também é proibido obter lucros, sem devida permissão legal, sobre o estado de 
emprego do trabalhador. (Artigo 5 e 6 da Lei de Normas Trabalhistas).

(4)	 Proibi­«o de fazer contratos de trabalho visando o recebimento de indeniza­«o e penalidades 
pelo não cumprimento do mesmo.

£ proibido fazer contratos em que se vise o pagamento pelo trabalhador, de uma indeniza­«o ou 
penalidade por falta de cumprimento do contrato, como por exemplo multa por rescisão do contrato. 
(Artigo 16 da Lei de Normas Trabalhistas).

(5)	 Restrições quanto à demissão de trabalhadores em tratamento médico após acidentes de traba-
lho.

É proibido em princípio, despedir o trabalhador que sofreu acidente de trabalho enquanto o 
mesmo estiver em tratamento médico ou no período de 30 dias de recuperação. (Artigo 19 da Lei de 
Normas Trabalhistas).

(6)	 Aviso prévio de demissão.
Ao demitir um trabalhador, é necessário em princípio, que se dê o aviso com antecedência de 

pelo menos 30 dias. Quando não há aviso prévio de 30 dias antes da sua demissão, é obrigatório o 
pagamento do salário médio (Pagamento para Aviso de Demissão) pelo menos dos dias que faltam 
para completar os 30 dias. No entanto, esse caso não será aplicado em caso da empresa não poder 
continuar a funcionar por raz»es de calamidades ou outros acidentes, ou quando o trabalhador 
despedido for o responsável pela sua demissão. Todavia nesses casos é necessário que a empresa 
obtenha a Isenção do Aviso Prévio de Demissão pelo Chefe da Inspetoria das Normas Trabalhistas. 
(Artigo 20 e 21 da Lei de Normas Trabalhistas)

(7)	 Pagamento do salário.
O sal§rio deve ser pago em moeda, no seu inteiro valor, diretamente ao trabalhador, uma vez ou 

mais por mês nos dias determinados. Podendo ser efetuados descontos legais como imposto de renda, 
Seguro-Desemprego e seguro de saúde, ou inclusive taxas sindicais caso existam. (Artigo 24 da Lei de 
Normas Trabalhistas).
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(8)	 Salário mínimo.
O empregador deve ýxar o valor do sal§rio a partir do sal§rio m²nimo para o trabalhador. (Artigo 5 

da Lei de Salário Mínimo) O salário mínimo está estipulado para cada região e ao mesmo tempo para 
cada tipo de proýss«o.

(9)	 Jornada de trabalho e folgas.
O empregador n«o pode fazer com que o empregado trabalhe mais do que 8 horas por dia, 40 ho-

ras por semana (Para alguns tipos de trabalho ou porte de empresa, são 44 horas). (Artigo 32 e 40 da 
Lei de Normas Trabalhistas).

O empregador deve oferecer aos empregados folgas semanais de no mínimo um dia, ou 4 dias 
ou mais para cada 4 semanas. (Artigo 35 da Lei de Normas Trabalhistas).

(10)	 O pagamento de adicional para horas extras noturnos e dias de folga (sendo que as horas nor-
mais são 8 horas por dia e 40 horas semanais).

O empregador deve obedecer às normas legais caso o trabalhador ultrapasse as horas de traba-
lho determinadas por lei, ou trabalhe nos dias de folga. (Artigo 36 da Lei de Normas Trabalhistas).

Para o trabalho além das horas determinadas pela lei, deve ser pago uma remuneração extra cal-
culado com acréscimo de 25% ou mais, e para o trabalho feito nos dias de folga determinado pela lei, 
deve ser pago um valor extra com 35% ou mais de acréscimo em relação à hora normal.

Para o trabalho noturno (a partir das 22 horas até as 5 horas), também deve ser feito um 
pagamento extra com 25% ou mais de acrésimo em relação ao valor da hora normal. (Artigo 37 da Lei 
de Normas Trabalhistas).

(11)	 Férias anuais remuneradas.
Os trabalhadores que continuam trabalhando por mais de 6 meses consecutivamente e que 

cumprem mais de 80% dos dias determinados para o trabalho, o empregador deve conceder o direito 
de férias anuais remuneradas (os dias de férias variam por tempo de serviço, porém para o primeiro 
ano são de 10 dias). (Artigo 39 da Lei de Normas Trabalhistas).

(12)	 Devolução do dinheiro e outros pertences do trabalhador.
Caso, ao sair do emprego ou falecimento, a pessoa que obtiver direito de solicitação, o 

empregador é obrigação pagar o salário ao qual tem direito dentro de 7 dias, assim como devolver os 
seus pertences. (Além disso, o empregador não tem o direito de reter o passaporte ou o registro de 
estrangeiro do trabalhador.) (Artigo 23 da Lei de Imigração, etc.)

(13)	 Segurança e higiene.
Para garantir a segurança e higiene do trabalhador, o empregador deve tomar medidas para evi-

tar acidentes ou doenças do trabalhador, como atividades de educação sobre segurança e higiene (na 
hora do início de emprego) ou do exame médico. (Artigo 59 e 66 da Lei de Segurança e Higiene do 
Trabalho)
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Nos casos abaixo, consulte a Seção de Consultas para Trabalhadores Estrangeiros 
(estabelecidos nas principais província o Departamento de Normas Trabalhistas, Setor 
de Normas trabalhista do Minist®rio do trabalho) ou Postos de Fiscaliza­«o das Nor-
mas Trabalhista.

Por exemplo:
•	 Não pagamento de salário
•	 Não pagamento do horas-extras
•	 Demissão por não estar trabalhando devido a um acidente no trabalho
•	 Foi repentinamente demitido, como e não recebeu o pagamento de aviso prévio de demissão
•	 Acidentou-se no trabalho e não recebeu o pagamento médico e os dias parados
•	 No fechamento do contrato não estava claro as condições trabalhistas como: o valor do salário, o 

horário de trabalho, etc.
•	 No local de trabalho não havia boas condições higiênicas e sanitárias, tendo a possibilidade de ocor-

rer um acidente no trabalho, etc.
	 Na Seção de Consultas para Trabalhadores Estrangeiros recebemos consultas sobre condições tra-

balhista em línguas estrangeiras.
	 (veja na página 46)
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4 Quando se desligar da empresa.

Quando se desligar da empresa, por favor, tenha cuidados com os seguintes pontos.

(1)	 Desligar-se da empresa por iniciativa do trabalhador.
Normalmente, as regras de desligamento estão prescritas no Regulamento Interno de Trabalho da 

Empresa.
Portanto, consulte com antecedência estas regras. Além disso, de acordo com o Código Civil (Arti-

go 627), caso o contrato de trabalho n«o determine o per²odo de sua dura­«o, o empregado deve fazer 
a notiýca­«o do pedido de demiss«o, em princ²pio, com anteced°ncia de 2 semanas. Mesmo no caso 
em que a remunera­«o ® peri·dica, o trabalhador deve fazer a notiýca­«o do pedido de demiss«o, em 
princípio o próximo período da primeira metade do período anterior que se deseja desligar da empresa.

Deve-se levar em conta que quando você pede para ser liberado imediatamente, o empregador 
poderá ter dificuldades em passar o seu trabalho para outros empregados ou procurar novos 
empregados. É recomendável falar cuidadosamente com seu empregador sobre o modo de deixar a 
empresa.

(2)	 Demissão pelo empregador.
“Demissão” significa que o contrato de trabalho é rompido unilateralmente por parte do 

empregador. Em caso de demissão mencionada no tópico 3› item (6) (Aviso prévio de demissão), 
o empregador, em princípio, deve dar o aviso prévio ao trabalhador com no mínimo de 30 dias de 
antecedência. Caso o aviso prévio não tenha sido dado a 30 dias da demissão, o empregador deverá 
pagar o salário médio, no mínimo para os dias que faltam para completar os 30 dias de aviso prévio. 
(Artigo 20 e 21 da Lei de Normas Trabalhistas, etc).

Os trabalhadores contratados por empresa estabelecida no Japão, em princípio, de-
vem se ingressar no Seguro-Desemprego, com exceção de uma parte de trabalhado-
res de curto período, tais como part-timers. Ao sair do emprego, os inscritos no Seguro-
Desemprego devem tomar os seguintes procedimentos.

(1)	 O Sistema de Seguro-Desemprego.
No Japão, existe o Sistema de Seguro-Desemprego. Esse sistema visa dar suporte aos 

trabalhadores em necessidade (amparo ao desemprego), suporte nos meios de vida e promover um 
novo emprego. Em princípio, mesmo o estrangeiro (exceto para os funcionários públicos estrangeiros e 
aqueles que comprovadamente est«o sendo beneýciados pelo Seguro-Desemprego estrangeiro) deve 
ingressar no Seguro-Desemprego, mesmo os trabalhadores de curto período como, por exemplo, “part-
timers” com menos de 20 horas de trabalho por semana, etc. Caso você acabou de entrar na empresa, 
sendo japonês ou não (incluindo aqueles que não têm nacionalidade alguma), será emitido um cartão 
de segurado que será entregue ao trabalhador através do empregador, mas caso não esteja inscrito no 
Seguro-Desemprego, contate a “Hello Work”.
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(2)	 Quando deixar a empresa.
Quando um trabalhador deixar a empresa, receberá, em princípio, os benefícios para os 

desempregados, etc. (pagamento do subsídio básico) referentes ao período de dias determinados, 
dentro de 1 ano, a contar do dia seguinte ao dia em que deixou a empresa, caso esteja dentro das 
condições prescritas abaixo.

¡	Se receber declara­«o de que se tornou um n«o segurado por ter ýcado desempregado.
¢	Se apesar do desejo e capacidade para estar trabalhando, a pessoa não ter oportunidade de-

trabalhar.
£	Se estiver sido inscrito no seguro num total de 12 meses durante 2 ano, contados 

até o dia anterior à data em que ficou desempregado (entretanto, é possível no caso 
de afastamento da empresa por motivos de falência, demissão, etc. contados até o 
dia anterior à data do afastamento num total de acima de 6 meses durante 1 ano). 
Preenchidos os critérios acima, o trabalhador desempregado poderá receber o pagamento do 
subsídio básico, cujo valor do pagamento é determinado pelo período inscrito no seguro, com a 
duração de um ano a contar do primeiro dia posterior à data do desligamento.

Ap·s a coýrma­«o do desligamento do emprego, deve levar ¨ Ag°ncia:

¡	Atestado de demissão (RISHOKUHYOO) (receber ou solicitar do empregador depois da demis-
são)

¢	Carteira do segurado (HI-HOKENSHASHOO)
£	Carimbo (se tiver).
¤	Documento que possa comprovar o endere­o e a idade (Certiýcado de registro de estrangeiro, 

etc.).
¥	Duas (2) fotos recentes (3  2.5 cm)
¦	Cardeneta bancária com o nome do soliatante

Estes documentos devem ser apresentados numa “Hello Work” de jurisdição do seu endereço. 
Tendo condições de exercer um emprego e caso tenha direito de receber o subsídio básico do Seguro-
Desemprego, será marcada a data para que a pessoa compareça novamente à “Hello Work” para re-
ceber o ñcertiýcado de beneýci§rioò. Compare­a na data marcada e receba tamb®m o reconhecimento 
de desempregado. Com o reconhecimento, você receberá o subsídio básico.

Para receber o reconhecimento de desempregado, a pessoa deve declarar se:

¡	Até a data de reconhecimento, foi novamente empregado, executou algum trabalho, prestou 
serviços na residência ou ajudou em alguma tarefa.

¢	Declarar a data e o valor recebido, caso tenha prestado algum serviço na residência ou ter aju-
dado em alguma tarefa.

£	Procurou empregos antes de receber o reconhecimento.
¤	Está em condições de aceitar o trabalho oferecido pela “Hello Work”.
¥	Arrumou novo emprego ou iniciou um negócio próprio, ou pretende tê-lo.
	 Preencha os itens acima no formulário para o reconhecimento do desempregado e entregue ao 

encarregado.

Após a data de solicitação do emprego, nos primeiros 7 dias de desemprego (chama-se período 
de espera) n«o poder§ receber o pagamento. Al®m disso, se voc° foi despedido por raz»es s®rias e 
imput§veis ou deixou a empresa por sua iniciativa sem motivo suýciente, voc° n«o poder§ receber o 
benefício por 3 meses depois de completado o período de espera. (chama-se restrição sobre benefí-
cios de desemprego)

<Por favor, pedir à “Hello Work” informações mais detalhadas sobre o sistema de Seguro- Desemprego 
(Veja a P. 38)>
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Com refer°ncia aos Treinamentos proýssionais p¼blicos

(1)	 Treinamentos Proýssionais P¼blicos.
No Jap«o em cada prov²ncia existem org«os de treinamentos proýssionais p¼blicos que ensinam 

técnicas para pessoas que estão sem trabalho reiniciarem alguma atividade, bem como outros tipos de 
conhecimentos para treinamento proýssional. As aulas s«o gratuitas (livros e materiais a serem utiliza-
dos são por conta própria). Com relação as informações sobre as aulas entre em contato com o “Hello 
Works” mais perto de sua residência.

Tanto as pessoas em estado de desemprego como os que têm emprego podem participar dos 
programas com direito aos subsídios do seguro-desemprego, etc. (subsídios básicos, de inscrição de 
aulas e transportes). A participação pode ainda promover a prorrogação do período do recebimento do 
seguro-desemprego, etc.

(2)	 Regime de Subs²dios para Aprendizagem e Treinamento.
O regime de Subs²dios para Aprendizagem e Treinamento faz parte dos benef²cios do seguro-

desemprego, etc. Este regime oferece subs²dios para o pagamento de cursos de aprendizagem e trei-
namento aprovados pelo Ministro do Trabalho e Saúde. Tem direito ao subsídio aqueles que contam 3 
tr°s anos (somente a primeira vez, 1 ano) ou mais que fazem o pagamento do seguro-desemprego e 
podendo estar ou não participando do mesmo no momento. O subsídio é fornecido pela “Hello Work” e 
irá cobrir parte do pagamento efetuado pelo aluno.

<Mais detalhes sobre treinamentos profissionais públicos devem ser obtidos na “Hello Work”  
(Veja a P. 38)>
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5 Outros sistemas de seguro para trabalhadores.

(1)	 Sistema de Seguro contra Acidentes de Trabalho.
Segundo a Lei de Seguro contra Acidentes de Trabalho, para toda empresa que emprega traba-

lhadores é aplicado, a rigor, o Sistema de Seguro contra Acidentes de Trabalho. Em casos de aciden-
tes, doenças, ferimentos ou falecimentos por motivo de trabalho ou de deslocamento para trabalho, 
será pago o valor necessário pelo seguro.

Os subsídios do Sistema de Seguro contra Acidentes de Trabalho são os seguintes:

¡	Subs²dio (indeniza­«o) para o tratamento m®dico; ser§ pago quando necessitar de cuidados 
médicos para tratamento de ferimento, doença por motivo de trabalho (ou deslocamento para 
trabalho) ou repouso para tratamento.

¢	Subs²dio (indeniza­«o) por aus°ncia no trabalho; ser§ pago quando o trabalhador estiver im-
possibilitado de trabalhar por estar em tratamento médico mencionado no item ¡ a partir do 
quarto dia em que não se recebe salário por estar faltando ao trabalho.

£	Pens«o (indeniza­«o) pelo ferimento e doen­a; ser§ pago quando n«o se recuperar depois de 
passar 1 ano e 6 meses após o início do tratamento de ferimento ou doença por motivo de tra-
balho (ou deslocamento para trabalho), e continuar a ter alguma deýci°ncia f²sica.

¤	Subs²dio (indeniza­«o) pela deýci°ncia; ser§ pago quando ýcar com alguma deýci°ncia f²sica 
em deýnitivo depois de se recuperar do ferimento ou doen­a por motivo de trabalho (ou deslo-
camento para trabalho).

¥	Subs²dio (indeniza­«o) para a fam²lia do falecido, despesa (Subs²dio) com funeral; quando fale-
cer por motivo de trabalho (ou deslocamento para trabalho), ser«o pagos o subs²dio (indeniza-
­«o) para a fam²lia do falecido, e a despesa (subs²dio) de funeral para a pessoa que o realizou.

¦	Subs²dio (indeniza­«o) de assist°ncia especial de cuidados pessoais; ® pago para os beneýci-
§rios de pens«o (indeniza­«o) de deýci°ncia f²sica ou de pens«o (indeniza­«o) de ferimento e 
doença, que estejam recebendo constante ou freqüentemente a assitência especial de cuida-
dos pessoais.

§	Subsídio para o exame médico complementar e outros: Conforme o resultado do exame mé-
dico peri·dico estipulado pela Lei de Seguro e Higiene do Trabalho, o segurado poder§ fazer 
o exame m®dico complementar ou receber os orienta­«o sobre seguros espec²ýcos, caso se 
constate anormalidades nos 4 itens sobre obesidade, pressão sanguínea, açúcar no sangue e 
lípídios no sangue (com exceção daqueles que já sofrem de doença cerebral ou cardíaca).

<Informações mais detalhadas sobre o sistema de seguro para acidentes de trabalho, devem ser obti-
das num Posto da Inspetoria das Normas Trabalhistas (ROODOO KIJUN KANTOKUSHO)>

(2)	 Sistema de Seguro de Saúde
O Sistema de Seguro de Saúde é aplicado também para os estrangeiros que são empregados 

efetivos( ) em uma empresa em que o sistema é aplicável, sendo obrigatória a sua inscrição. 
( ) Para todas as empresas individuais de pequeno porte, exceto as empresas jurídicas de mé-

dio e grande porte ou empresas de determinadas áreas, que possuem empregados efetivos com 5 ou 
mais empregados que trabalham horas e dias que atingam aproximadamente três quartos ou mais do 
que aqueles trabalhadores regulares que executam o mesmo tipo de trabalho.

Com o seguro de saúde, o segurado e sua família podem receber auxílios ou benefícios quando 
ýzerem consulta m®dica por ferimentos ou doen­as. Existem tamb®m subs²dios para partos e mortes. 
Os que são empregados efetivos em uma empresa em que o sistema é aplicável e não estão inscritos 
no seguro de saúde, como esqueceu o cardeneta do seguro terão que cobrir o valor integral das 
despesas médicas por conta própria.
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(3)	 Sistema de Seguro Nacional de Saúde.
Os estrangeiros, mesmo os que não se enquadram em outros seguro de saúde públicos, se tive-

rem feito o registro de estrangeiro e foram autorizados a permenecerem no Jap«o por mais de um ano 
pela Lei de Imigração (inclusive aqueles de permanência mais longa), poderão ser segurados pelo Se-
guro Nacional de Saúde.

Estando inscrito no Seguro Nacional de Saúde, o titular e seus dependentes poderão receber 
benef²cios necess§rios quando fizerem consulta m®dica por ferimentos ou doen­as. H§, tamb®m, 
pagamento de benefícios em caso de parto ou falecimento. Caso não se inscrever no seguro, o 
estrangeiro deverá arcar com o pagamento de todas as despesas de tratamento médico.

(4)	 Plano de Pensão dos Assalariados, Plano de PensãoNacional.
O Plano de Pensão dos Assalariados é aplicado também para os estrangeiros. Se um estrangeiro 

é empregado efetivo( ) de uma empresa abrangida pelo plano, torna-se obrigatória a sua inscrição. 
Por outro lado, os estrangeiros que não são empregados efetivos, e que tem residência no Japão, 
sprecisará se inscrever no Plano de Pensão Nacional.

( ) Para todas as empresas individuais de pequeno porte, exceto as empresas jurídicas de mé-
dio e grande porte ou empresas de determinadas áreas, que possuem empregados efetivos com 5 ou 
mais empregados que trabalham horas e dias que atingam aproximadamente três quartos ou mais do 
que aqueles trabalhadores regulares que executam o mesmo tipo de trabalho.

Estando inscritos nestes planos de Pens«o P¼blica em caso de velhice, deýci°ncia f²sica ou fale-
cimento a pessoa poder§ receber os benef²cios de velhice, de deýci°ncia f²sica (ou subs²dios para deý-
ciência física) ou de falecimento.

Os estrangeiros cadastrados no Plano de Pensão Públia, poderão receber a devolução da apo-
sentadoria por requerimento mesmo depois de sair do país. O requerimento deverá ser feito dentro de 
2 anos, ap·s ter sa²do do pa²s. A devolu­«o ser§ feita para as pessoas qualiýcadas nas seguintes situ-
ações. Situações de devolução referente ao desligamento:

¡	Não possuir nacionalidade japonesa
¢	Ter feito o pagamento do Plano de Seguro de Pensão dos Assalariados ou Plano de Pensão 

Nacional por mais de 6 meses
£	Não têm sua residência no Japão
¤	N«o tiveram direito de receber pens«o (inclusive o aux²lio por deýci°ncia f²sica).

[Notas]

As pessoas provenientes de países que permitem adicionar o período já contribuído nesses países, conforme 
acordo bilateral de previdência social assinado com o Japão, mediante a algumas condições poderá receber a 
aposentadoria conforme os anos de contribuição de cada país. Entretanto, ao receber a devolução do dinheiro 
por desligamento, voc° n«o poder§ utilizar estes anos de contribui­«o ¨ previd°ncia no Jap«o como ñper²odo 
adicionável para a aposentadoria”.

¹ Pa²ses que ýzeram um acordo bilateral de previd°ncia social com o Jap«o:

Alemanhã, Estados Unidos da América, Bélgica, França

<Informações mais detalhadas sobre o Sistema de Seguro de Saúde, Seguro de Pensão dos Assalariados e de 
Pensão Nacional, poderão ser obtidas no Escritório de Seguro Social. Quanto ao Sistema de Seguro Nacional 
de Saúde consulte o balcão de atendimento da prefeitura.>
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6  Notiýca­«o obrigat·ria do status de trabalhadores estrangeiros

A Lei de medidas do emprego revisada em 1 de outubro de 2007, todos os emprega-
dores contratantes que empregam estrangeiros são requeridos esforçar-se para a me-
lhoraria o gerenciamento de trabalhadores estrangeiros, como para fornecer suporte 
para estrangeiros em seu novo emprego. Ao mesmo tempo, é obrigatório fornecer a 
notiýca­«o do status de seus trabalhadores estrangeiros.

(1)	 Conceitos da Lei de Notiýca­«o obrigat·ria do status do trabalhador estrangeiro
Desde 1o. de Outubro de 2007, todos os empregadores são requeridos a no ato de contrata-

ção de estrangeiros ou no momento de sua demissão, conýrmar e notiýcar o nome, status de resi-
dência, e período de permanência de cada trabalhador estrangeiro (excluindo os residentes permanen-
tes e aqueles com status de resid°ncia como ñdiplomataò ou ñoýcialò) ao Minist®rio da Sa¼de, Trabalho 
e Bem Estar Social. (Uma multa que não excederá 300 mil ienes será cobrada contra qualquer parte 
que falhar em providenciar a notiýca­«o ou a quem fornecer informa­»es falsas.)

Consequentemente, os estrangeiros ser«o requeridos pelos empregadores a fazer seus 
certiýcados de registro de estrangeiros ou passaportes quando entrarem no emprego ou na demiss«o 
do trabalho.

(2)	 Obrigação na melhoraria o gerenciamento de trabalhadores estrangeiros e fornecer suporte para 
o estrangeiros em seu novo emprego

O empregador tem obrigação de melhorar o gerenciamento do trabalhador estrangeiro como for-
necer suporte para o seu novo emprego.

Por favor observe atentamente nos pontos chave das Diretrizes gerais a respeito das melhorias 
do gerenciamento de emprego, que est«o dispostas no ñEmpregadores ï Diretrizes para o tratamento 
adequado para melhorar o gerenciamento de trabalhadores estrangeiros (resumo) e o texto completo 
das Diretrizes que seguem. Estrangeiros s«o extremamente recomendados a procurar trabalho em 
estabelecimentos onde o empregamento é gerenciado de maneira adequada, de acordo com as diretri-
zes.
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Em beneýcio dos trabalhadores estrangeiros, empregadores devem tomar medidas apropriadas pelos assuntos es-
peciýcadas por essas diretrizes a ým de:
・empregadores devem obedecer rigorosamente as leis relativas à segurança de trabalho e seguridade social e
・ trabalhadores estrangeiros devem trabalhar em condições apropriadas de trabalho e em ambientes seguros e sau-

dáveis através do exercício pleno de seus potenciais dentro do escopo de seus status de residência.

¹ Política Básica

¹ �Medidas a serem tomadas pelos empregadores a respeito da melhoria do gerenciamento de traba-
lhadores estrangeiros

Recrutamento e contratação apropriada de trabalhadores estrangeiros

1. Recrutamento
Quando recrutarem trabalhadores estrangeiros, empregadores devem indicar claramento os conteúdos 

e salários referentes às obrigações em questão, horário de trabalho, locais, termos contratuais de trabalho, e 
assuntos relacionados à lei de seguridade social e de trabalho através da emissão de um documento escrito 
ou um e-mail (somente quando solicitado). Em particular, o caso de estrangeiros residindo fora do Japão, em-
pregadores devem esforçar-se para esclarecer os detalhes das condições adiantadamente, tais como de que 
maneira as despesas de viagem serão reembolsadas pelo empregador ou como a residência no Japão será 
assegurada.

Quando aceitarem a apresentação de trabalhadores estrangeiros residentes fora do Japão, os empre-
gadores devem utilizar operadores de servi­o de empregamento que tenham obtido uma licen­a ou tenham 
providenciado a notiýca­«o e devem evitar aceitar trabalhadores daqueles que violarem o Ato de Seguri-
dade de Empregamento e o Ato de Despacho de Trabalhadores.

Quando solicitarem apresentação de trabalhadores de operadores de serviço de empregamento, empre-
gadores devem tomar precauções contra qualquer tratamento discriminatório em relação a nacionalida-
de, etc.

2. Contratação
Empregadores devem conýrmar se o trabalhador estrangeiro ® eleg²vel para as obriga­»es em quest«o, 

nos termos do escopo de seu status de residência antes de contratar o dito estrangeiro, e não deve contratar 
estrangeiros não elegíveis.

Empregadores devem se esfor­ar para selecionar de um modo justo trabalhadores estrangeiros a ým de 
que eles possam exercer plenamente seus potenciais dentro do escopo de seus status de residência

Quando ýzerem planos para contratar novos graduados, Empregadores n«o devem excluir estudantes 
estrangeiros. Mais ainda, eles devem estar atentos de que é produtivo recrutar estudantes estrangeiros, pois 
pode-se esperar que eles ofereçam idéias originais como resultado de sua educação e bagagem cultural dife-
renciadas, resultando na revitaliza­«o e globaliza­«o da empresa.

Empregadores – Diretrizes para o tratamento adequado para melhorar o geren-
ciamento de trabalhadores estrangeiros (resumo)
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Asseguramento de segurança e saúde

1. Implementação de educação de segurança e saúde
Educação de Segurança e Saúde para trabalhadores estrangeiros deve ser implementada de modo que 

o conte¼do possa ser facilmente entendido. Em particular, Empregadores devem certiýcar-se que o modo de 
usar de máquinas e equipamentos, aparatos de segurança e equipamentos de proteção usados pelos 
trabalhadores estrangeiros estão sendo totalmente compreeendidos pelos ditos trabalhadores.

2. Implementação de Educação de língua japonesa com o propósito de prevenir acidentes
Empregadores devem fazer esfor­os para assegurar que trabalhadores estrangeiros obtenham as ne-

cess§rias capacita­»es da lingua japonesa e aprender  sinais b§sicos, a ým de que eles possam enten-
der ordens, etc assim como prevenir acidentes.

3. Sinais e avisos, etc., relativos a prevenção de acidentes
Empregadores devem fazer esfor­os para colocar sinais e avisos, etc, relativos à prevenção de aci-

dentes no local de trabalho de um modo fácil de entender pelos trabalhadores estrangeiros, tal como 
atrav®s do uso de cartazes. Al®m do mais, Empregadores devem implementar checkups médicos perten-
centes à lei de Segurança e Saúde Industrial.

4. Divulgação de leis e regulamentações relativas tais como a Lei de Segurança e Saúde Industrial
Empregadores devem divulgas os conteúdos de leis e regulamentações de acordo com tais leis e regu-

lamenta­»es. Em tais casos, empregadores devem realizar esfor­os para dar a necess§ria considera­«o ¨ 
promoção do entendimento pela parte dos trabalhadores estrangeiros, como por exemplo, através do uso de 
livros guias explicativos de fácil entendimento.

Assegurando condições apropriadas de trabalho

1. Tratamento igualitário
Trabalhadores não devem ser tratados discriminatoriamente baseados em sua nacionalidade em 

termos de condi­»es de trabalho, tal como sal§rios e hor§rio de trabalho.

2 Esclarecimento das condições de trabalho
Quando assinar contratos de trabalho com trabalhadores estrangeiros, empregadores devem emitir um 

documento escrito que esclare­a as condi­»es de trabalho fundamentais, tais como sal§rios e hor§-
rios de trabalho de modo que seja fácil de entender para a maioria dos trabalhadores estrangeiros.

3. Gerenciamento apropriado das horas de trabalho, etc.
Empregadores devem gerenciar as horas de trabalho adequadamente e preparar listas com os nomes 

dos trabalhadores, etc. Além do mais, Empregadores não devem reter passaportes, etc. dos trabalhadores 
estrangeiros e devem devolver dinheiro e bens que a maioria dos trabalhadores estrangeiros possuem di-
reito, após sua demissão.

4. Divulgação sobre as leis e regulamentações relacionadas à Norma de Trabalho
Proprietários de negócios devem divulgas os conteúdos das leis e regulamentações pertencente a tais 

leis e regulamenta­»es. Em tais casos os Empregadores devem fazer um esfor­o para dar a necess§ria con-
sideração para a promoção do entendimento da parte dos trabalhadores estrangeiros, tal como através de 
distribuição de livros guias de fácil entendimento.
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Requerimento de Seguro de Emprego, Seguro para compensação de acidentes com trabalhadores, Seguro de Saú-
de, e Seguro para pensão de empregados.

1. Divulgação dos sistemas e procedimentos necessários
Devem ser feitos esforços para divulgar os conteúdo das leis e regulamentações relacionadas com Se-

guro de Emprego, Seguro para compensação de acidentes com trabalhadores, Seguro de Saúde, e Seguro 
para pensão de empregados e procedimentos para requerer o seguro. Empregadores devem tomar os pro-
cedimentos necessários para requerer tais sistemas de seguro para trabalhadores estrangeiros, de 
acordo com as leis e regulamentações pertencentes à seguridade de trabalho e de saúde.

2. Assistência para requisição de pagamentos de seguro.
No ato da demissão de um trabalhador estrangeiro, o Empregador em questão deve tomar os procedi-

mentos necessários, tais como a emissão de aviso da afastameto, apresentar ao escritórios de serviço para 
benef²cios de emprego atrav®s dos Escrit·rios P¼blicos de Seguro de Emprego, e devem realizar esfor­os 
para providenciar outras assistências necessárias ao trabalhador em questão.

Quando ocorrer qualquer acidente no local de trabalho, empregadores devem providenciar consultas 
para os trabalhadores estrangeiros em consideração aos procedimentos tais como requerer o Seguro de 
compensa­«o de acidentes de trabalhadores, conduzir os ditos procedimentos no lugar deles, e realizar es-
forços para promover outras assistências necessárias.

No ato do retorno de um trabalhador estrangeiro coberto pelo Seguro de Pensão de Empregados por 6 
meses ou mais no seu país de origem, o empregador em questão deve explicar que o dito trabalhador pode 
requerer devolução referente ao desligamento no ato da sua partida do Japão, e deve fazer esfor­os 
para sua apresentar aos escrit·rios nas organiza­»es relacionadas tais como Escrit·rios de Seguridade So-
cial.

Gerenciamento pessoal apropriado, treinamento educacional e cobertura de benefícios, etc.

1. Gerenciamento pessoal apropriado
Empregadores devem realizar esfor­os para apresentar uma imagem do trabalhador ideal atrav®s do 

esclarecimento das qualiýca­»es e capacidades requeridas, criar condi­»es que conduzam ¨ uma f§cil comu-
nicação no local de trabalho, e operar sistemas para avaliar e determinar salários, posicionar trabalhadores 
e gerenciar o pessoal de um modo transparente a ým de criar um ambiente onde vários tipos de pessoas 
possam manifestar plenamente seus respectivos potenciais.

4. Locais adequados para o bem-estar
Empregadores devem realizar esfor­os para assegurar locais adequados para acomodação e garantir 

aos trabalhadores oportunidades suýcientes para utilizar tais locais adequados para refei­»es, cuidados m®-
dicos, educação geral, cultura, atividades atléticas e recreação.

3. Implementação de Treinamentos educacionais, etc.
Empregadores devem esforçar-se para implementar treinamento educacional e outras medidas necessá-

rias tais como desenvolver um ambiente de trabalho confort§vel o que signiýca estabelecer sistemas para 
a aceita­«o de reclama­»es e consultas, e providenciar orienta­»es no idioma dos trabalhadores es-
trangeiros.

2. Orientações para a vida diária
Empregadores devem providenciar ensino de língua japonesa e orientações tais como ajudar traba-

lhadores estrangeiros a aprofundar seu entendimento dos hábitos japoneses, cultura, costumes, cultura de 
trablaho, etc. E devem realizar esfor­os para prover trabalhadores estrangeiros com consultas relacionadas 
à vida diária e problemas no local de trabalho.
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Prevenção de demissões e assistência para novo emprego

Quando tiver intenção de diminuir o tamanho das atividades empresariais, etc., empregadores devem 
evitar demiss»es de trabalhadores estrangeiros sem uma cuidadosa consideração. Quando demitir traba-
lhadores estrangeiros se tornar inevit§vel, empregadores devem fazer esfor­os para promover uma assis-
tência necessária para aqueles que desejarem encontrar um novo emprego a achar um tal emprego den-
tro do escopo de seu status de residência, seja através da apresentação para companhias relacionadas, 
providenciando a eles treinamento vocacional ou encorajando-os para realizar tais treinamentos, ou providen-
ciando a eles informações sobre trabalho.

¹ Indicação de pessoas encarregadas à questões de emprego de trabalhadores estrangeiros
Quando contratarem regularmente dez ou mais trabalhadores estrangeiros, empregadores devem indicar pessoas 
tais como gerentes de departamento de recursos humanos como pessoas encarregadas dos problemas de 
emprego, e ter essas ditas pessoas supervisionando a implementação das decisões relativas à melhoria do geren-
ciamento de emprego especiýcado nessas diretrizes.

5. Assistência ao regressar e renovar o seu status de residência
No ato da expira­«o do per²odo de estadia de um trabalhador estrangeiro, empregadores devem ýnalizar 

a rela­«o de emprego e realizar esfor­os para providenciar ao dito trabalhador consultas sobre os procedi-
mentos de regresso. Quando um trabalhador estrangeiro pretende renovar o status de residência, o emprega-
dor em quest«o deve dar a assist°ncia necess§ria, levando em conta o hor§rio de trabalho, etc., a ým de que 
possa realizar os devidos procedimentos.

6. Notas para empregadores engajados no negócio de despacho ou negócio de contratação
Os empregadores que despachar trabalhadores devem conduzir seu neg·cio apropriadamente, de acor-

do com a Lei de Despacho de Trabalhadores
• �Conteúdo do trabalho devem ser claramente indicados ao trabalhador estrangeiro a ser des-

pachado, tais como o tipo de trabalho, locais, e assuntos relacionados às pessoas que diretamente 
supervisionarão o trabalhador em questão.

Å �O nome do trabalhador estrangeiro a ser despachado e o status do seguro social deve ser notiýcado 
à companhia que está aceitando o dito trabalhador.

Nenhuma companhia deve aceitar trabalhadores estrangeiros de operadores de negócios que não 
tenham obtido uma licen­a ou que n«o tenham providenciado uma notiýca­«o. Empregadores que con-
duzem neg·cios de contrato n«o devem se engajar no suprimento ou despacho de trabalhadores em nome 
de negócios de contrato, e devem obedecer á Lei de Seguridade de Emprego e a Lei de Despacho de Traba-
lhadores.

Empregadores que conduzirem neg·cios de contrato devem, quando os seus empregados estrangeiros 
forem empregados em um estabelecimentopertencentes a um de seus clientes, eleger uma pessoa encar-
regada de quest»es de emprego, etc. Com a obriga­«o relativa ao gerenciamento pessoal e orienta­«o 
para a vida diária no estabelecimento em questão.
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“Empregadores – Diretrizes para o Approach adequado para melhorar o geren-
ciamento de trabalhadores estrangeiros

No. 1	 Propósito
O prop·sito dessas diretrizes ® especiýcar as medidas necess§rias a serem tomadas pelos 

empregadores a ým de que eles possam ter sucesso nas quest»es prescritas no Artigo 8 da Lei 
de Medidas de Emprego.

No. 2	 Pol²tica B§sica para uma aproxima­«o apropriada a ým de melhorar o gerenciamento de traba-
lhadores estrangeiros.

Em consideração aos trabalhadores estrangeiros, empregadores devem obedecer às leis 
relativas ao trabalho, tais como a Lei de Medidas de Emprego, a Lei de Seguridade do Empre-
go (Lei No. 141 de 1947), a Lei sobre Asseguramento de Operação apropriada de Negócios de 
Despacho de Trabalhadores e Melhoria das condições de trabalho de Trabalhadores despacha-
dos (Lei No 88 de 1985; a partir de agora referido como o ñLei de Despacho de Trabalhadoresò), 
a Lei de Seguridade do Emprego (Lei No. 116 de 1974), a Lei de Normas de Trabalho (Lei No. 
49 de 1947), a Lei de Salários Mínimos (Lei No. 137 de1959), a Lei de Segurança e Saúde 
(Lei No. 57 de 1972), a Lei de Seguro de Compensação de acidentes na indústria (Lei No. 50 
of 1947), Lei de Seguridade da Saúde (Lei No. 70 de 1922), a Lei de Seguro de Pensão (Lei 
No. 115 de 1954), e as leis relativas à seguridade social (a partir de agora referidas como “leis 
relativas a seguridade trabalhista e social”. Ao mesmo tempo, empregadores devem tomar as 
medidas apropriadas em rela­«o a quest»es especiýcadas nestas diretrizes de modo a assegu-
rar um ambiente onde trabalhadores estrangeiros possam trabalhar em condições de trabalho 
apropriadas e em um ambiente seguro e limpo exercendo assim plenamente seu potencial den-
tro do escopo de seus status de residência.

No. 3	 Deýni­«o de Trabalhadores Estrangeiros
O termo ñestrangeirosò usado nestas diretrizes deve signiýcar pessoas que n«o possuem a 

nacionalidade japonesa, excluindo residentes permanentes e aqueles com status de residên-
cia ñdiplomataò ou ñoýcialò. O termo ñtrabalhadores estrangeirosò como usado nessas diretrizes 
deve signiýcar trabalhadores de nacionalidade estrangeira.

 “Trabalhadores estrangeiros” deve incluir pessoas com status de residência pertencentes a 
programas t®cnicos internos que conduzem atividades com o prop·sito de obter mais t®cnicas 
práticas e capacidades sob a relação empregatícia de “atividades designadas” (a partir de ago-
ra referidas como “técnicos internos”)
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No. 4	 Medidas necessárias a serem tomadas pelos ditos empregadores concernentes à melhoria do 
gerenciamento de trabalhadores estrangeiros

1.	 Recrutamento e contratação apropriada de trabalhadores estrangeiros

(1)	 Recrutamento
Quando recrutar trabalhadores estrangeiros, empregadores devem indicar claramente 

os seguintes questões ao estrangeiros que pretende obter o emprego: os conteúdos e sa-
l§rios concernentes ¨s obriga­»es que o estrangeiro em quest«o ir§ realizar depois de ser 
contratado, horário de trabalho, locais, termo de contrato de trabalho, e questões concer-
nentes à aplicação de leis relativas a seguridade trabalhista e social (a partir de agora refe-
ridas como “questões a serem esclarecidas” em 1.). Essas questões devem ser indicadas 
tando através das emissões de um documento escrito contendo os conteúdos ou através 
de e-mail quando requerido pelo estrangeiro em questão (a partir de agora referidos como 
“métodos de esclarecimento” em 1.). Em particular, quando um estrangeiro que pretende 
obter emprego est§ residindo fora do Jap«o, os empregadores em quest«o devem fazer 
esforços para esclarecer de antemão os detalhes das condições, tais como as despesas 
da viagem correrão por conta do empregador ou se a residência no Japão está assegura-
da, a ým de evitar disputas entre trabalhadores e gerenciadores devido a um desentendi-
mento mútuo das condições de recrutamento.

Quando aceitar a apresentação de trabalhadores estrangeiros residentes fora do Japão, 
empregadores devem usar operadores de serviço de emprego que tenham obtido uma 
licen­a ou tenham providenciado a notiýca­«o prevista na Lei de Seguridade no Emprego 
(a partir de agora referida como “contratistas” em 1.). e devem evitar aceitar trabalhadores 
que violarem a Lei de Seguridade no Emprego ou a Lei de Despacho de Trabalhadores. 
Nesse caso, empregadores devem, quando solicitarem apresentações de trabalhadores, 
informar claramente os “contratistas” de todos as questões a serem esclarecidas através 
de qualquer dos métodos de esclarecimento acima mencionados. Sob a Lei de Seguridade 
de Emprego, os “contratistas” são proibidos de discriminação contra trabalhadores estran-
geiros com base na nacionalidade quando conduzirem o servi­o de emprego. Emprega-
dores devem também tomar todas as precauções contra tratamentos discriminatórios em 
relação a nacionalidade, etc. Quando solicitarem trabalhadores dos “contratistas”.

(2)	 Admissão
Quando contratar um trabalhador estrangeiro, o empregador em quest«o deve conýr-

mar, de antemão através dos métodos, etc. prescritos no No. 5, que os estrangeiros em 
quest«o s«o eleg²veis para as obriga­»es que est«o para realizar na Lei de obten­«o de 
emprego, nos termos do escopo de seu status de residência.

Empregadores devem realizar esfor­os para selecionar estrangeiros de uma maneira 
justa a ým de que eles possam exercer plenamente seus potenciais dentro do escopo de 
seus status de residência. Em particular, empregadores devem observar que não há restri-
ções para atividades em consideração a residentes permanentes e aqueles que possuem 
status de resid°ncia de ñdiplomataò ou ñoýcialò.

Quando ýzer planos para contratar novos graduados, os empregadores n«o devem ex-
cluir os estudantes estrangeiros. Mais ainda, eles devem ýcar atentos que pode ser produ-
tivo recrutar estudantes estrangeiros, pois eles podem corresponder à expectativa de ofe-
recer idéias originais como resultado de sua diferenciada bagagem educacional e cultural, 
resultando na revitaliza­«o e na globaliza­«o da empresa.

2.	 Assegurando condições apropriadas de trabalho

(1)	 Tratamento Igualitário
Trabalhadores não devem ser tratados discriminatoriamente baseados em sua naciona-

lidade em termos de condições de trabalho, tais como salários e horários de trabalho.
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(2)	 Esclarecimento de condições de trabalho
a.	 Emissão de um documento escrito

Quando assinar contratos de trabalho com trabalhadores estrangeiros, empregado-
res devem emitir um documento escrito que esclareça as condições fundamentais de 
trabalho, tais como salários e horário de trabalho, de um modo fácil para que os traba-
lhadores estrangeiros entendam.

b.	 Explicação dos salários
Quando claramente indicar salários, empregadores devem se esforçar para esclare-

cer o montante real a ser pago ao trabalhador estrangeiro em questão, através de expli-
cação não somente dos métodos de determinação, cálculo e pagamento dos salários, 
mas também sublinhando os detalhes de dedução tais como impostos, seguridade tra-
balhista e social, e outras deduções baseadas no acordo de gerenciamento de trabalho, 
de uma maneira fácil de entender.

(3)	 Gerenciamento adequado do horário de trabalho
Empregadores devem cumprir as leis pertinentes a horários de trabalho e gerenciar o 

horário de trabalho apropriadamente através do asseguramento de dias de descanso.

(4)	 Difusão de leis e regulamentações relacionadas à Lei de Normas de Trabalho
Empregadores devem divulgar os conteúdos das leis e regulamentações tais como a 

Lei de Normas de Trabalho. Em tais casos Empregadores devem fazer um esfor­o para 
dar a necessária consideração  para a promoção do entendimento da parte dos trabalha-
dores estrangeiros, tal como através de distribuição de livros guias de fácil entendimento.

(5)	 Preparação de listas de nomes de trabalhadores, etc.
Empregadores devem preparar listas de nomes de trabalhadores e listas de pagamen-

to, pertinentes ¨ Lei de Normas de Trabalho. Nesse caso, empregadores devem fazer um 
esforço para compilar os endereços das famílias dos trabalhadores estrangeiros e outros 
números de contato de emergência.

(6)	 Reembolso de dinheiro, bens, etc.
Empregadores não devem reter passaportes, etc., de trabalhadores estrangeiros e 

devem devolver dinheiro e bens aos quais os trabalhadores estrangeiros em questão pos-
suem direito legítimo, na Lei de sua demissão, de acordo com a Lei de Normas de Traba-
lho. Quando um trabalhador estrangeiro deixar o Jap«o, dentro de 7 dias fazer a requisi­«o 
da devolução do dinheiro e bens, estes devem ser devolvidos antes da partida do trabalha-
dor estrangeiro.

3.	  Asseguramento de Segurança e Saúde

(1)	 Implementação de educação de segurança e saúde
Empregadores devem implementar educação de segurança e saúde para estrangeiros 

de modo que o conteúdo possa ser facilmente entendido. Em particular, empregadores 
devem certiýcar-se que o modo de usar as m§quinas e equipamentos, aparatos de segu-
rança, e o equipamento protetor usados pelos trabalhadores estrangeiros está plenamente 
entendido pelos ditos trabalhadores.

(2)	 Implementação de Ensino de Língua Japonesa com o propósito de prevenir acidentes
Empregadores devem realizar esfor­os para assegurar que os trabalhadores estrangei-

ros obtenham as necessárias habilidades da língua japonesa e aprendam sinais básicos, 
etc. A ým de que eles possam entender ordens, etc. assim como para prevenir acidentes.
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(3)	 Sinais e avisos, etc., relativos a prevenção de acidentes
Empregadores devem fazer esfor­os para colocar sinais e avisos, etc, relativos ¨ pre-

venção de acidentes no local de trabalho de um modo fácil de entender pelos trabalhado-
res estrangeiros, tal como atrav®s do uso de cartazes.

(4)	 Implementação de exames médicos
Empregadores devem implementar exames médicos para trabalhadores estrangeiros, 

de acordo com a Lei de Segurança e Saúde Industrial. Quando implementar exames médi-
cos, empregadores devem realizar esfor­os para explicar o prop·sito e os conte¼dos dos 
ditos exames de uma maneira fácil de entender. Quando pretender tomar qualquer medida 
em consequência dos resultados dos exames médicos, empregadores devem explicar os 
resultados dos exames médicos, assim como a necessidade e os conteúdos das medidas 
consequentes, aos trabalhadores estrangeiros em questão de uma maneira fácil de enten-
der.

(5)	 Implementação de consultas e orientação de saúde
Empregadores devem realizar esfor­os para prover trabalhadores estrangeiros de con-

sulta e orienta­«o de sa¼de atrav®s da plena utiliza­«o dos servi­os dos m®dicos e super-
visores de saúde da indústria.

(6)	 Divulgação de leis e regulamentações relativas tais como a Lei de Segurança e Saúde In-
dustrial

Empregadores devem divulgar os conteúdos de leis e regulamentações relacionadas, 
tal como a Lei de Segurança e Saúde Industrial, de acordo com tais leis e regulamenta-
­»es. Em tais casos, empregadores devem realizar esfor­os para dar a necess§ria consi-
deração à promoção do entendimento pela parte dos trabalhadores estrangeiros, como por 
exemplo, através de distribuição de livros guias explicativos de fácil entendimento.

4.	 Requerimento de Seguro de Emprego, Seguro de compensação de acidentes de trabalhadores, 
Seguro de Saúde, e Seguro de Pensão de empregados.

(1)	 Divulgação de sistemas e procedimentos necessários
Empregadores devem realizar esfor­os para informar os trabalhadores estrangeiros so-

bre os conteúdos de leis e regulamentações relacionadas ao Seguro de Emprego, Seguro 
de compensação de acidentes de trabalhadores, Seguro de Saúde, e Seguro de Pensão 
de empregados (a partir de agora referida como “seguridade trabalhista e social”) e proce-
dimentos para requerer pagamentos de seguro, tal como providenciando aos ditos traba-
lhadores explicações fáceis de entender na Lei do recrutamento.

Empregadores devem também tomar os procedimentos necessários para requerer tais 
sistemas de seguridade para cobrir os trabalhadores estrangeiros, de acordo com as leis e 
regulamentações pertinentes à seguridade trabalhista e social.

(2)	 Assistência para requisição de pagamentos de seguro
Na Lei da demissão de um trabalhador estrangeiro, o empregador em questão deve 

tomar os procedimentos necessários tais como a emissão de aviso de afastamento, apre-
sentar escritórios de serviço para benefícios de emprego através dos Escritórios Públicos 
de Seguro de Emprego, e devem realizar esfor­os para providenciar outras assist°ncias 
necessárias ao trabalhador estrangeiro em questão.

Quando ocorrer qualquer acidente no local de trabalho, empregadores devem providen-
ciar consultas para os trabalhadores estrangeiros em consideração aos procedimentos, 
tais como requerer o Seguro de compensa­«o de acidentes de trabalhadores, conduzir os 
ditos procedimentos no lugar deles, e realizar esfor­os para prover outras assist°ncias ne-
cessárias.
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Ao regressar ao seu país de origem o trabalhador estrangeiro coberto pelo Seguro de 
Pensão de Empregados por 6 meses ou mais, o empregador em questão deve explicar 
que o dito trabalhador pode requerer o saque do pagamento da devolução antes de partir 
do Jap«o, e deve fazer esfor­os para acompanhar aos escrit·rios nas organiza­»es rela-
cionadas tais como Escritórios de Seguridade Social.

5.	 Gerenciamento pessoal apropriado, treinamento educacional e cobertura de benefícios

(1)	 Gerenciamento apropriado de recursos humanos
Empregadores devem realizar esfor­os para apresentar uma imagem do trabalhador 

ideal atrav®s do esclarecimento das qualiýca­»es e capacidades requeridas, criar condi-
­»es que conduzam ¨ uma f§cil comunica­«o no local de trabalho, e operar sistemas para 
avaliar e determinar salários, posicionar trabalhadores e gerenciar o pessoal de um modo 
transparente a ým de que os trabalhadores estrangeiros possam se ajustar facilmente e 
comece a trabalhar com o pleno entendimento daquilo que é esperado deles e das suas 
condi­»es de trabalho. Empregadores devem realizar esfor­os para criar um ambiente 
onde vários tipos de pessoas possam exercitar plenamente seus respectivos potenciais. 
No processo, pessoas de negócios devem implementar serviços de orientações e acon-
selhamento concernentes ao gerenciamento de emprego com o propósito de assegurar o 
cumprimento da lei.

(2)	 Orientações para a vida diária
De modo a assegurar aos trabalhadores estrangeiros uma adaptação tranquila para a 

sociedade japonesa, empregadores devem providenciar ensino de língua japonesa e orien-
tações tais como ajudar trabalhadores estrangeiros a aprofundar seu entendimento dos há-
bitos japoneses, cultura, costumes, cultura de trablaho, etc. E devem realizar esfor­os para 
prover trabalhadores estrangeiros com consultas relacionadas à vida diária e problemas no 
local de trabalho.

(3)	 Implementação de Treinamentos educacionais, etc.
Empregadores devem realizar esfor­os para implementar treinamento educacional e 

outras medidas necessárias tais como desenvolver um ambiente de trabalho confortável 
o que signiýca estabelecer sistemas para a aceita­«o de reclama­»es e consultas, e pro-
videnciar orienta­»es no idioma dos trabalhadores estrangeiros a ým de que os trabalha-
dores possam trabalhar exercendo plenamente seus potenciais dentro do escopo de seus 
status de residência.

(4)	 Locais adequados para cobertura de benefícios
Empregadores devem realizar esfor­os para assegurar locais adequados para acomo-

da­«o e garantir aos trabalhadores oportunidades suýcientes para utilizar tais locais ade-
quados para refeições, cuidados médicos, educação geral, cultura, atividades atléticas e 
recreação.

(5)	 Assistência para deixar o Japão e mudar seu status de residência
a.	 Na Lei da expiração do período de estadia de um Trabalhador Estrangeiro, empregado-

res devem ýnalizar a rela­«o de emprego e realizar esfor­os para providenciar ao dito 
trabalhador consultas sobre os procedimentos para deixar o Japão. 

b.	 Quando um trabalhador estrangeiro pretende mudar o seu status de residência, o em-
pregador em questão deve dar a necessária consideração, levando em conta o horário 
de trabalho, etc., para que possa realizar os devidos procedimentos.

(6)	 Notas para empregadores engajados no negócio de despacho ou negócio de contratação
Empregadores engajados no Despacho de trabalhadores estrangeiros devem conduzir 

seu negócio apropriadamente de acordo com a Lei de Despacho de Trabalhadores através 
da indicação clara dos detalhes do trabalho ao trabalhador estrangeiro a ser despachado, 
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tais como o tipo de trabalho, locais, e questões relacionadas às pessoas que diretamente 
supervisionar«o o trabalhador em quest«o, e providenciar a notiýca­«o dos nomes dos tra-
balhadores estrangeiros a ser despachados e o status do seguro trabalhista social à com-
panhia que está aceitando o dito trabalhador.

Nenhuma companhia deve aceitar trabalhadores estrangeiros de operadores de negó-
cios que n«o tenham obtido uma licen­a ou que n«o tenham providenciado uma notiýca-
ção. 

Empregadores que conduzem neg·cios de contrato n«o devem se engajar no suprimen-
to ou despacho de trabalhadores em nome de negócios de contrato, e devem obedecer aa 
Lei de Seguridade de Emprego e a Lei de Despacho de Trabalhadores.

Empregadores que conduzirem neg·cios de contrato devem, quando os seus empre-
gados estrangeiros forem empregados em um estabelecimentopertencentes a um de seus 
clientes, eleger uma pessoa encarregada de questões de emprego, etc. Com a obrigação 
relativa ao gerenciamento de pessoal e orientação para a vida diária no estabelecimento 
em questão, de acordo com No. 6.

6.	 Prevenção de demissões e assistência para novo emprego
Quando tiver intenção de diminuir a escala das atividades empresariais, etc., empregadores 

devem evitar demissões de trabalhadores estrangeiros sem uma cuidadosa consideração. Quan-
do demitir trabalhadores estrangeiros se tornar inevit§vel, empregadores devem fazer esfor­os 
para prover a assistência necessária para aqueles que desejarem encontrar um novo emprego a 
achar um tal emprego dentro do escopo de seu status de residência, seja através da apresenta-
ção deles para companhias relacionadas, providenciando a eles treinamento vocacional ou enco-
rajando-os para realizar tais treinamentos, ou providenciando a eles informa­»es sobre trabalho. 
Nesse caso, empregadores devem cooperar e adotar plenamente os servicços de conselhos e as 
orientações concernentes à assistência no novo emprego com o propósito de assegurar as apro-
ximações apropriadas.

No. 5	 Notiýca­«o de status de trabalhadores estrangeiros
De acordo com as provisões do Artigo 28, parágrafo 1 da Lei de Medidas de Emprego e o 

Artigo 2, parágrafo 1 das Provisões Suplementares, quando um empregador contrata um traba-
lhador estrangeiro recentemente ou quando um trabalhador estrangeiro pede demissão, e se o 
empregador já tiver contratado trabalhadores estrangeiros desde o dia 1o. de Outubro de 2007, 
o empregador deve conýrmar os assuntos listados em 1., tais como nome, status de resid°ncia, 
período de permanência do citado trabalhador estrangeiro, através de qualquer um dos méto-
dos listados em 2., e providenciar a notiýca­«o de tais assuntos ao diretor do local do estable-
cimento do citado empregador atrav®s de qualquer dos m®todos e prazos listados em 3. Notas 
para fazer conýrma­»es devem ser como prescritas em 4.

1.	 Dados para serem conýrmados e notiýcados

a.	 Concernentes a trabalhadores estrangeiros cobertos pelo Sistema de Seguro de Emprego 
(excluindo aqueles que estiverem incluidos em c.)

Os dados pertinentes ao registro de trabalhadores estrangeiros para elegibilidade para 
Seguridade no Emprego ou para ter alguma qualiýca­«o revogada, tais como tipo de traba-
lho, salários, e endereço, ou tais como nome, status de residência, (incluindo ou não se a 
citada pessoa obteve permiss«o para as ditas atividades; o mesmo deve ser aplicado em b.), 
período de permanência, data de nascimento, gênero e nacionalidade.

b.	 Concernentes a trabalhadores estrangeiros não cobertos pelo Sistema de Seguro de Em-
prego (excluindo aqueles que estiverem incluidos em c.)

Nome, status de residência, período de permanência, data de nascimento, gênero e na-
cionalidade.


